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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1158, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do 

Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Ex.mos Ministros Rider Nogueira de Brito, 
Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes, Renato de Lacerda Paiva,  Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa 
Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís 
Antônio Camargo de Melo, 

 
 
RESOLVEU: 
 
 
editar a Resolução Administrativa nº 1158/2006, no sentido de aprovar o 

Estatuto da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho 
– ENAMAT, com o seguinte teor: 

 
 

“ESTATUTO DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO - ENAMAT 

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA 
 
Art. 1º. A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

do Trabalho (ENAMAT) é órgão do Tribunal Superior do Trabalho, com autonomia 
administrativa, que tem por finalidade promover a seleção, formação e aperfeiçoamento 
dos magistrados do trabalho. 

 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 2º. São atribuições da ENAMAT: 
I – promover e organizar, em âmbito nacional, o concurso público de 

provas e títulos para ingresso na magistratura, no cargo de juiz do trabalho substituto; 
II – organizar, em âmbito nacional, o curso de formação inicial para os 
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juízes do trabalho substitutos, com a finalidade de lhes dar conhecimento teórico e prático 
para o exercício da magistratura; 

III – aprovar e coordenar os cursos complementares de formação inicial, de 
formação continuada e de aperfeiçoamento de magistrados, com vistas ao vitaliciamento e 
à promoção na carreira, ministrados pelas Escolas Regionais; 

IV – promover estudos, pesquisas, seminários, encontros regionais, 
nacionais e internacionais para debate de questões relevantes para o exercício da 
magistratura; 

V – organizar cursos de formação de formadores e de formação de 
assessores de ministros e de juízes; 

VI – promover o estudo e a pesquisa no campo do Direito e do Processo 
do Trabalho, visando ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional; 

VII – propiciar o intercâmbio e a cooperação técnica com Escolas de 
Magistratura, nacionais e estrangeiras, com instituições nacionais e internacionais 
congêneres e órgãos judiciários do Brasil e do exterior; 

VIII – aprovar e coordenar as atividades do Centro de Formação de 
Assessores e Servidores do Tribunal Superior do Trabalho (CEFAST). 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

 
Art. 3º. Constituem receitas da ENAMAT: 
a) as dotações que lhe forem consignadas no orçamento do Tribunal 

Superior do Trabalho; 
b) quaisquer outros valores que lhe sejam atribuídos. 
 
Art.4º.Constituem despesas da ENAMAT: 
a) a remuneração dos professores e demais prestadores de serviços; 
b) as diárias e ajudas de custo para deslocamento de diretores, conselheiros, 

professores e servidores em atividades relacionadas com a Escola; 
c) as demais despesas de funcionamento. 
 

 
TÍTULO II 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA 
 
Art. 5º. São órgãos da ENAMAT: 
I – a Direção; 
II – o Conselho Consultivo. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA DIREÇÃO 

 
Art. 6º. A Direção, composta por Diretor e Vice-Diretor, Ministros do 

Tribunal Superior do Trabalho, é eleita por seus pares, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

 
Parágrafo único – Os Ministros eleitos para os cargos de direção da Escola 

e os membros do Conselho Consultivo não se afastarão de suas atividades normais no 
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Tribunal, não receberão acréscimo remuneratório pelo encargo nem terão redução de 
distribuição de processos. 

 
Art. 7º. Compete ao Diretor da ENAMAT: 
I – representar a Escola perante entidades públicas e privadas; 
II – presidir o Conselho Consultivo da Escola; 
III – elaborar o plano anual de atividades; 
IV – submeter ao Tribunal Superior do Trabalho, para inclusão no 

orçamento da Justiça do Trabalho, a proposta orçamentária da Escola; 
V – cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias relativas à 

organização e ao funcionamento da Escola e as deliberações tomadas pelos respectivos 
órgãos; 

VI – dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades formativas e administrativas 
da Escola; 

VII – autorizar a realização das despesas aprovadas; 
VIII – contratar os professores e indicar os servidores para ocupar os 

cargos comissionados do quadro administrativo da Escola; 
IX – reconhecer como oficiais, ouvido o Conselho Consultivo, os cursos 

oferecidos pelas Escolas Regionais da Magistratura do Trabalho para formação e 
aperfeiçoamento de magistrados do trabalho, com vistas ao vitaliciamento e à promoção na 
carreira; 

X – elaborar e submeter à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho o 
relatório anual de atividades da Escola; 

 
Art. 8º. Compete ao Vice-Diretor da ENAMAT: 
I – substituir o Diretor nas suas ausências e impedimentos; 
II – integrar o Conselho Consultivo da Escola; 
III – colaborar com o Diretor na condução da Escola; 

 
 

CAPÍTULO III 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

 
Art. 9º. Integram o  Conselho Consultivo da ENAMAT : 
I – o Diretor da Escola, que o presidirá; 
II – o Vice-Diretor da Escola; 
III – três Ministros do Tribunal Superior do Trabalho; 
IV – dois Juízes de Tribunal Regional do Trabalho, membros de direção de 

Escolas Regionais de Magistratura do Trabalho; 
V – um Juiz Titular de Vara do Trabalho, com experiência em atividades de 

formação de Magistrados do Trabalho. 
 
§ 1º – Os nomes integrantes do Conselho Consultivo serão submetidos à 

aprovação do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, com mandato coincidente com o 
dos membros da Direção da Escola. 

 
§ 2º - os três Juízes integrantes do Conselho Consultivo da ENAMAT, para 

a realização de suas atribuições e demais atividades de interesse da Escola, comunicarão aos 
respectivos Tribunais aos quais se encontram vinculados os períodos de seus afastamentos 
das atividades judiciais conforme a necessidade 

 
Art. 10. Compete ao Conselho Consultivo: 
I – assessorar a Direção da Escola na elaboração de seu plano anual de 
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atividades e proposta orçamentária; 
II – opinar, conclusivamente, a respeito de: 
a) questões pedagógicas, jurídicas e administrativas; 
b) contratação de professores; 
c) matérias complementares a serem oferecidas no curso de formação 

inicial; 
d) seminários e atividades a serem organizadas; 
e) conteúdo didático-pedagógico dos cursos de formação inicial e 

aperfeiçoamento, assim como sobre os planos de ensino de cada disciplina; 
f) revisão periódica dos cursos de formação inicial e continuada, a partir das 

necessidades verificadas e deficiências percebidas, respeitadas as peculiaridades regionais; 
g) programação semestral das atividades formativas da Escola, tendo em 

vista, dentre outros fatores, as sugestões dos magistrados, o levantamento das dificuldades 
mais comuns observadas nas sentenças e nos recursos interpostos, e as alterações 
introduzidas na legislação; 

h) celebração de convênios e intercâmbios com outras instituições de ensino 
ou entidades congêneres nacionais e internacionais; 

i) outras matérias julgadas relevantes pela Direção da ENAMAT. 
 
Parágrafo único – Na ausência do Diretor e do Vice-Diretor, responderá 

pela ENAMAT o Ministro mais antigo integrante do Conselho do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 
Art. 11. O Conselho Consultivo se reúne ordinariamente a cada bimestre e, 

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por solicitação da maioria 
dos Conselheiros. 

 
§ 1º As consultas ao Conselho Consultivo poderão ser respondidas 

virtualmente, por meio de correio eletrônico. 
 
§ 2º As matérias objeto de apreciação pelo Conselho Consultivo serão 

autuadas e distribuídas por sorteio entre os Conselheiros, que as relatarão na reunião 
ordinária seguinte à distribuição, se esta ocorrer com a antecedência mínima de uma 
semana. 

 
§ 3º Os pareceres conclusivos do Conselho Consultivo serão aprovados por 

maioria de votos, presentes no mínimo cinco Conselheiros, dentre os quais, 
obrigatoriamente, um membro não integrante do Tribunal Superior do Trabalho. 

 
§ 4º O quorum para reunião do Conselho é de cinco membros, sendo  três 

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho. 
 
 

TÍTULO III 
 

CAPÍTULO I 
DO CORPO DOCENTE 

 
Art. 12. O Corpo Docente da ENAMAT é composto por magistrados de 

qualquer grau de jurisdição e professores contratados para disciplinas especializadas. 
 
Parágrafo único – Os professores da Escola serão remunerados segundo 

tabela própria. 
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CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS 
 
Art. 13. A Secretaria da ENAMAT compreende: 
I - Secretaria Executiva; 
II – Seção de Ensino; 
III – Seção de Seleção e Pesquisa; 
IV – Setor de Administração de Pessoal e de Material. 
 
Parágrafo único – Cada Seção será coordenada por um Diretor e o Setor 

por um Chefe. 
 
Art. 14. Ao Secretario Executivo, de livre indicação do Diretor da 

ENAMAT, compete: 
dirigir os serviços da Secretaria da Escola; 
submeter a despacho os assuntos que exijam decisão da Direção da Escola; 
c) secretariar as reuniões do Conselho Consultivo. 
 
Parágrafo único A Secretaria será composta por funcionários do Quadro de 

Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, designados especificamente para nela servirem. 
 
Art. 15. Compete à Seção de Ensino: 
I – organizar e executar os serviços de apoio aos cursos de formação inicial 

ministrados na Escola, bem como aos seminários, conferências, palestras e demais 
atividades formativas nela desenvolvidas; 

II – manter atualizado o registro das atividades desenvolvidas pela 
ENAMAT e pelas Escolas Regionais; 

III – manter atualizada a pasta individual de cada magistrado do trabalho 
participante de atividades formativas da Escola, da qual constarão todos os elementos de 
interesse, especialmente os referentes à admissão na Escola, freqüência aos cursos e 
avaliação; 

IV – preparar a minuta do relatório anual de atividades da ENAMAT, 
submetendo-a ao Diretor da Escola; 

V – assessorar o Diretor da Escola na elaboração dos planos de formação 
inicial e continuada dirigidos pela Escola; 

VI – executar as demais funções que lhe forem atribuídas pelo Secretário-
Executivo. 

 
Art. 16. Compete à Seção de Seleção e Pesquisa: 
I – organizar, em âmbito nacional, o concurso público para ingresso na 

magistratura do trabalho; 
II – secretariar a Comissão e as Bancas do concurso; 
III – coordenar a consulta e montagem do quadro de vagas a serem 

preenchidas pelos candidatos aprovados no concurso, em âmbito nacional; 
IV – coordenar a montagem das turmas do curso de formação inicial. 
V – desenvolver as pesquisas necessárias à implementação dos programas e 

metas da Escola; 
VI – proceder à conservação, catalogação e difusão das publicações 

produzidas pela Escola; 
VII – executar as demais funções que lhe forem atribuídas pelo Secretário-

Executivo. 
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Art. 17. Compete ao Setor de Administração de Pessoal e Material: 
I – organizar e manter atualizado o cadastro de Diretores, Conselheiros, 

Professores e Funcionários da Escola; 
II – receber, registrar, classificar, distribuir e expedir a correspondência da 

Escola e as consultas dirigidas ao Conselho Consultivo; 
III – manter o arquivo de processos e de toda a documentação da Escola; 
IV – organizar os bancos de dados informatizados da Escola, de uso interno 

e de acesso externo; 
V – elaborar a minuta de proposta orçamentária da Escola; 
VI – acompanhar a execução do orçamento da Escola e propor as 

alterações convenientes; 
VII – organizar a contabilidade, efetuar os pagamentos de Professores e 

serviços; 
VIII – organizar e executar a gestão patrimonial da Escola; 
IX – executar as demais funções que lhe forem atribuídas pelo Secretário-

Executivo. 
 
 

TÍTULO IV 
DO CONCURSO NACIONAL 

 
Art. 18. Compete à ENAMAT organizar, em âmbito nacional, o concurso 

público de provas e títulos para ingresso na magistratura do trabalho, no cargo de Juiz do 
Trabalho Substituto, cujas normas serão objeto de regulamento próprio, aprovado pelo 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho. 

 
 

TÍTULO V 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA INTEGRADO DE FORMAÇÃO 

 
Art. 19. A ENAMAT constitui, com as Escolas Regionais de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, o sistema integrado de formação da 
magistratura do trabalho. 

 
Parágrafo único – A ENAMAT promoverá, regularmente, reuniões com 

todas as Escolas Regionais, para avaliação do sistema. 
 
Art. 20. Cada Tribunal Regional do Trabalho contará com uma Escola 

Regional de Magistrados do Trabalho. 
 
Art. 21. As atividades de formação e aperfeiçoamento dos Magistrados do 

Trabalho serão nacionalmente coordenadas pela ENAMAT e desenvolvidas pela 
ENAMAT e Escolas Regionais. 

 
§ 1º As atividades formativas da ENAMAT e das Escolas Regionais 

constarão de plano anual de atividades. 
 
§ 2º Poderão ser organizadas outras atividades que não constem do plano 

anual, devendo ser informadas à Direção da ENAMAT, para registro e divulgação. 
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CAPÍTULO II 
DA FORMAÇÃO INICIAL DOS MAGISTRADOS 

 
Art. 22. A formação profissional do Magistrado do Trabalho abrange 

atividades de formação inicial e de formação continuada. 
 
Art. 23. O objetivo do curso inicial de formação da magistratura do trabalho 

é harmonizar os conhecimentos adquiridos no curso universitário de Direito com a 
formação profissional para o exercício da magistratura, de modo a propiciar uma prestação 
jurisdicional tecnicamente correta, justa e em tempo razoável. 

 
Art. 24. Os candidatos aprovados no concurso, após terem tomado posse 

no cargo de juízes do trabalho substitutos, estarão automaticamente matriculados no curso 
de formação inicial ministrado pela ENAMAT, que constitui uma das etapas do 
vitaliciamento. 

 
Art. 25. A formação inicial compreende: 
I – módulo nacional, de duração mínima de quatro semanas, realizado em 

Brasília, constituído de aulas teóricas e de estágio supervisionado, com visitas a instituições 
públicas relacionadas com a atividade jurisdicional. 

II – módulos regionais, organizados pelas Escolas Regionais, visando à 
melhor inserção dos novos magistrados na realidade local. 

 
Art. 26. No ato de posse, os juízes do trabalho substitutos serão informados 

sobre o curso de formação inicial relativamente a: 
I – período de realização do módulo nacional em Brasília; 
II – cronograma das atividades, abrangendo aulas e estágio; 
III – programa e carga horária das matérias; 
IV – plano das visitas a serem realizadas. 
 
Art. 27. O módulo nacional do curso de formação inicial tem por objetivo: 
I – consolidar e complementar os conhecimentos teóricos na perspectiva 

das necessidades práticas da aplicação do direito na atividade jurisdicional; 
II – promover o domínio da metodologia jurídica no tratamento 

jurisdicional de casos práticos; 
III – promover a aprendizagem de técnicas de conciliação; 
IV – promover o estudo e reflexão da deontologia jurídica e as relações 

inter-pessoais; 
V – propiciar o conhecimento básico das tecnologias de informação, de 

comunicação e de administração gerencial da atividade judiciária; 
VI – ao desenvolvimento da capacidade de estruturação lógica, de 

argumentação e de convencimento na prolação de decisões. 
 
Art. 28. As disciplinas do módulo nacional de formação inicial são: 
I – Deontologia Jurídica - estudo dos aspectos éticos que envolvem a 

atividade judicante, a postura do magistrado e os fundamentos jusfilosóficos da ordem 
jurídica; 

II – Lógica Jurídica - estudo do procedimento lógico-jurídico para tomada 
de decisão, em suas várias vertentes (lógica formal, tópica, dialética, retórica e filosofia da 
linguagem); 

III – Sistema Judiciário - aprofundamento na estrutura judiciária e 
processual trabalhista, visando proporcionar ao magistrado uma visão de conjunto apta a 
inseri-lo no contexto maior do Judiciário Trabalhista; 
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IV – Linguagem Jurídica - curso de língua portuguesa voltado para a 
elaboração de atos judiciais e administrativos; 

V – Administração Judiciária - estudo dos aspectos gerenciais da atividade 
judiciária (administração e economia); 

VI – Técnica de Juízo Conciliatório - estudo dos procedimentos, posturas, 
condutas e mecanismos aptos a obterem a solução conciliada dos conflitos trabalhistas; 

VII – Psicologia e Comunicação - estudo do relacionamento inter-pessoal, 
dos meios de comunicação social e do relacionamento do magistrado com a sociedade e a 
mídia; 

VIII – Temas Atuais de Direito e Processo do Trabalho – estudo das 
questões mais relevantes debatidas hodiernamente na Justiça do Trabalho. 

 
Parágrafo único – Outras disciplinas complementares poderão ser incluídas 

no currículo do curso de formação inicial, conforme conveniência e previsão no plano 
anual de atividades da Escola. 

 
Art. 29. O estágio supervisionado realizado no módulo nacional do curso de 

formação inicial, dentre outras atividades, importará em: 
I – assistir a sessões do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho; 
II – assistir a sessões do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional 

de Justiça; 
III – visitas ao Senado Federal, Câmara dos Deputados e Casa Civil da 

Presidência da República; 
IV – visitas à Procuradoria-Geral da República, à Procuradoria-Geral do 

Trabalho, à Advocacia-Geral da União e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil; 

 
Parágrafo único – O estágio será orientado por professores designados para 

essa função. 
 
Art. 30. Nas aulas teóricas e práticas os alunos deverão: 
a) observar assiduidade e pontualidade nas atividades pedagógicas do curso; 
b) realizar os trabalhos de que sejam incumbidos em execução do programa 

do curso. 
 
Parágrafo único Mediante petição dirigida ao Diretor da Escola, o aluno 

poderá pedir licença ou afastamento temporário do curso de formação inicial, por motivo 
justificado, sem prejuízo de sua posterior complementação, nos termos estabelecidos pela 
Direção da Escola. 

 
Art. 31. Ao final do módulo nacional do curso de formação inicial haverá a 

avaliação do aproveitamento dos alunos por meio de provas das disciplinas e de relatório 
do estágio, como elemento componente do vitaliciamento do magistrado. 

 
§ 1º As provas e o relatório objetivam avaliar a aptidão dos alunos para o 

exercício da função jurisdicional. 
 
§ 2º O relatório do estágio, a ser entregue pelo aluno ao se apresentar para a 

realização da última prova escrita, consiste na descrição e análise quanto das visitas feitas e 
das sessões assistidas, incluindo a avaliação dos elementos apreendidos. 
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CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS MAGISTRADOS 

 
Art. 32. A formação continuada do magistrado, após o vitaliciamento, visa: 
I – propiciar o intercâmbio pessoal e profissional dos magistrados; 
II – atualizar o magistrado sobre as inovações da Ciência Jurídica e demais 

ramos conexos ao direito; 
III – aprofundar o estudo de disciplinas especializadas da Ciência Jurídica. 
 
Art. 33. A formação continuada é promovida mediante cursos, seminários e 

palestras, segundo o plano anual de atividades da Escola. 
 
§ 1º As Escolas Regionais de Magistratura do Trabalho informarão à 

ENAMAT as atividades que pretendem desenvolver para efeito de aperfeiçoamento dos 
magistrados, para que sejam reconhecidas e incluídas no plano anual de atividades da 
Escola. 

 
§ 2º Para efeito de reconhecimento dos cursos ministrados pelas Escolas 

Regionais, deverão constar das informações encaminhada à ENAMAT: 
as disciplinas integrantes dos cursos e seu conteúdo programático; 
a relação dos docentes e sua titulação; 
os programas de estágio e seus objetivos; 
a carga horária dos cursos, do estágio e das atividades; 
as demais atividades planejadas. 
 
§ 3º A cada semestre letivo, com antecedência mínima de trinta dias, as 

Escolas Regionais deverão divulgar a respectiva programação, sem prejuízo da realização de 
outras atividades. 

 
Art. 34.  Os magistrados interessados nos cursos e seminários de 

aperfeiçoamento deverão requerer por escrito sua inscrição nas referidas atividades, 
inscrições que serão deferidas, observados o número de vagas existentes e a ordem 
cronológica da inscrição. 

 
§ 1º Os módulos regionais de formação continuada poderão ser organizados 

de forma a abranger Tribunais da mesma região geoeconômica. 
 
§ 2º Nas atividades de formação continuada e de aperfeiçoamento, as 

Escolas Regionais poderão utilizar instrumentos de ensino à distância, obedecendo aos 
critérios de regionalização, a fim de permitir a participação de todos os magistrados. 

 
Art. 35. Na promoção por merecimento do Magistrado do Trabalho serão 

considerados como elemento de avaliação a freqüência e o aproveitamento nos cursos 
ministrados pela ENAMAT e pelas Escolas Regionais. 

 
 

TÍTULO VI 
DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE ASSESSORES E SERVIDORES DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Art. 36. O Centro de Formação de Assessores e Servidores do Tribunal 

Superior do Trabalho - CEFAST constitui órgão vinculado à ENAMAT. 
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Art. 37. O CEFAST organizará cursos, seminários e palestras voltados ao 
aperfeiçoamento dos assessores e servidores do Tribunal Superior do Trabalho, tendo os 
ministros do Tribunal como docentes, além de professores convidados. 

 
§ 1º Os servidores que integram o Quadro de Pessoal da ENAMAT terão 

cursos de formação especial ministrados pelo CEFAST, dirigidos para as atividades 
pedagógicas e administrativas da Escola. 

 
§ 2º O CEFAST manterá registro das atividades organizadas e dos 

assessores e servidores que delas tenham participado. 
 
 

TÍTULO VII 
 

CAPÍTULO I 
DA PESQUISA E DAS PUBLICAÇÕES 

 
Art. 38. A ENAMAT, na promoção do estudo, dos debates e da pesquisa 

no campo do Direito do Trabalho, do Processo do Trabalho e de disciplinas afins, 
organizará publicações que divulguem os resultados dessas atividades. 

 
Parágrafo único – A ENAMAT e as Escolas Regionais promoverão a 

divulgação, na Revista do TST, dos TRTs e em outras publicações especializadas, das 
conferências, artigos, monografias e outros trabalhos produzidos nas atividades que 
realizarem. 

 
Art. 39. As publicações organizadas pela ENAMAT, isolada ou 

conjuntamente com outras entidades, serão editadas mediante convênio com editoras que 
garantam número mínimo de exemplares gratuitos para divulgação pela Escola. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS CONVÊNIOS 

 
Art. 40. As atividades da ENAMAT poderão ser desenvolvidas mediante 

convênio com outras entidades públicas ou privadas, organizações não governamentais, 
instituições de ensino superior e institutos culturais. 

 
Art. 41. Os convênios serão firmados pelo Diretor da ENAMAT com o 

representante legal da entidade conveniada, estabelecendo: 
I – objeto e finalidades do convênio; 
II – obrigações das partes conveniadas; 
III – prazo mínimo de duração do convênio. 
 
Art. 42. Poderão ser objeto de convênio: 
I – prestação de serviços na área de seleção e concurso; 
II – prestação de serviços de formação quanto a áreas especializadas; 
III – editoração e comercialização de publicações. 
IV – a realização de cursos e participação em atividades de caráter nacional 

e internacional. 
 
 

TÍTULO VIII 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 43. Será composta, no âmbito do Conselho Consultivo da Escola, 

comissão para estudo e viabilização do concurso de âmbito nacional para ingresso na 
carreira da magistratura do trabalho, com prazo de sessenta dias para conclusão dos 
trabalhos. 

 
§ 1º - Enquanto não implantado o concurso público de âmbito nacional 

para o ingresso no cargo de juiz do trabalho substituto, os concursos em andamento e os 
que forem abertos serão ultimados no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

 
§ 2º - Caberá ao Diretor da ENAMAT deliberar se os candidatos aprovados 

nesses concursos deverão fazer o módulo nacional do curso de formação inicial em 
Brasília. 

 
Art. 44.  – Compete ao Diretor da ENAMAT, ouvido o Conselho 

consultivo, interpretar as normas estatutárias e decidir nos casos omissos. 
 
Art. 45. O presente Estatuto entrará em vigor na data da sua publicação.” 
 
Sala de Sessões, 14 de setembro de 2006. 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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